
PREFEltlJRA MUNICIPAL DE

BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 741/2023
BOA VISTA-PB, 06 DE FEVEREIRO DE 2023.
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CONCEDE     REAJUSTE     SALARIAL
AOS  SERVIDORES  DO  QUADRO  DE
PROVIMENTO           EFETIVO           E
COMISSIONADO        DA       CÂMARA
MUNICIPAL     DE     BOA     VISTA     -
ESTADO     DA     PARAÍBA.     E     I)Á
OUTFLAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEIT0  DO  MUNICÍPIO  DE  B0A  VISTA,  Faço  saber  que  a  Câmara
Muni¢ipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1 °. Os vencimentos dos Íüncionários ocupantes de Cargos de Provimento Efetivo e
Comissionados  da  Câmara Municipal  de  Boa Vista,  confome  disciplina  as  Leis  N°s
358/2010,  de  Os  de janeiro  de  2010  e  550/2017,  de  02  de  outubro  de 2017,  passar[i  a
vigom de aeordo com o disposto nas tabelas constantes dos Anexos 1 e 11 desta Lei.

Art.  2°.  As  despesas  deconentes  da  presente  Lei,  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas ao orçamento vigente do Poder Legislativo Municipal.

Art. 3°.  Esta Lei entrará em vigor na data da sua put]licação,  retroagindo seus efeitos
financeiros a 01  de fevereiro de 2023.



PftEFEITUFtA MUNICIPAL DE

BOA VISTA

ANEXO I
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CARGO SIMBOLO QUANTIDADE REMUNERAÇÃO

Agente Administrativo CMBV-CE1 02 R$  1.900,00

Motorista CMBV-CE2 01 R$  1.700,00

Vigilante CMBV-CE3 02 R$  1.500,00

Auxiliar de Serviços Gerais cmv-cE4 02 R$  1.500,00

ANEX0 11

CARGO SIMBOLO QUANTIDADE REMUNERAÇÃO

Diretor Administrativo CMBV-CC1 01 R$ 2.500,00

Tesoueiro cmv-cc2 01 R$ 2.300,00

Assessor Legislativo CMBV-CC3 01 R$  1.900,00

Coordenador da Biblioteca,CinemaedoMemorialPolíticoeCultual CMBV {C3 01 R$  1.900,00

Secretário de Expediente cmv-cc4 02 R$  1.500,00
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EXTRAT0 DE CONTRAT0
0BJETO; Prestação de serviços técnicos cSpc€ializados de congultoria
e   assessoria  juridica   junto   à   Câmara   Muicipal   de   Bemardino
Batista/PB, FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n°

#3:3:o],':o°32[:ioDoPT2â£Ã.°àEà.TÁ°o-CEAMMMAA#T¥DTs]àEt+DADEs
D0    POI)ER    LEGISLATTVO;    3.3.90.35.00.00    SERVICOS    I)E
CONSULTORLA;     3.3.90.39.00.00     0UTROS      SERVICOS     DE
TERCEIROS-PESSOA   JURIDICA.   VIGÊNCIA:    até   o   final   do
exercicio  finmceiro  de  2023.  PARTES  CONTRATANTES;  Câmara
Municipal  de  Bemardmo  Batista  e:  CT  N°  OO00ino23  -02.02.23  -
SANTANA   &   SANTANA   ADVOGADOS   ASSOCIADOS   -   R$
55.000,00.

Publlcztdo por:
Mateus Ribeiro Dantas

Códlgo ldentiflcador:AE82F4F9

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CÂMARÀ MUNICIPAL DE BERNARD"O BATISTA

cÂMARA MUNlclpAI. I]E BERNARI>mo BATlsTA

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO:     Contratação     de     seiviço     técnico     e§pecializado     de
Consultoria    e    Assessoria    Técnica    relativa    às    áreas    Çontábeis,
finmoeira  e  orçamentária junto  a  Câmaia  Municipal  de  Eemardino
Batista/PB. FUNI)AMENTO LEGAL: hexiribilidsde de Licitação n°
IN00002/2023.   I)OTAÇÃ0:   Recursos   Próprios   do   Município   de
Bemardino           Batista:            O l.010-CAMARA            MUNICIPAL;
0 I 010.01.031.1001.2046 -GESTÃO E MANUT.DAS  ATIvrDADES
DO    PODER    LEGISLATIVO;    3.3.90.35.00.00    SERVICOS    DE
CONSULTORIA;     3.3.90.39.00.00     0UTROS      SERVICOS     DE
TERCEIROS.PESSOA   JURIDICA.   VIGÊNCIA:   oté   o   flnal   do
¢xerelcio  finmceiro  de  2023.  PARTES  CONTRATANTES:  Câmaía
Municipal  de  Eemardino  Batista  e:  CT  N°  00002/2023  -  02.02.23  -
FRANCISC0 BRUN0 MATOS  DE ANDRADE  05588034406  - R$
49.500,00.

Publlcado por:
Matcu§ Ribeiro Dantas

Códlgo ldentincador: 529C05 82

AvisofE°F#ScÃE°LEE¥N#:uDBEL:+:[ÇTÃAg£:mGÃo
PRESENCIAL N° 00012/2023

Fica   cancelada   a   publicação   do   AviBo   de   Licitaçao   do   Pregão
Presenoial n° 00012/2023,  féita no  Diário  Oficial  dos Municipios do
Estado  da Paraíba no dia 01/02/2023, página 30, reférente ao  objeto:
Contratação de pedreiTos e serventes pam atender ao programa Viver
Seguro,  que  compTeende  refoma  e  ampliação  de  casos  de  fàmílias
carentcs   e   vulneráveiB   sociELlmente   do   município   de   Bemardino
Batista.

Bemai.dino Batista-PB, 03 de Fevereiro de 2023.

ANTÔNIO I)UARTE DE LIMA
Pregoeiro Oficial

Publlcado por:
Mateus RJbeiro Dantas

Código ldentiflcsdor:D9A03C07

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 740/2023

Boa Vbta -PB, 06 de fevereiro de 2023.

AUTOR]ZA 0 PREFEITO MUNICIPAL ALmNAR
NA   MODALIDADE   LEILÃO,   BENS   MÓVEIS
(WÍCULOS,  MAQUTNAS   E  MATERIAIS)  QUE

ANO XIV | N° 3298

No   MOMENTo   ESTÃo   rNSERvfvEis   E   DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  CONSTITUCIONAL D0  MUNICÍPIO  DE BOA
VISTA,   ESTADO   I)A   PARAÍBA,   faço   saber   que   a   Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:
Art.  1°.-  Fica  o  Prcfeito  Miinicipal  outorizado  a  alienar  mediante
Leilão os seguintes veiculos, máqui"s e materiais :

LÁyTE l)ESC"ÇÃO

' EEFEÕE5EEÃÕEFEI=TãÉÚ:ÍliFÉRpiLLÁR-MODiii.o:4i6B-NUMERoDB
tDBMTFlcl\ÇÃo:cAro¢16E:CM4Epg}±|

1
PIÃRnjNO Mll.LE FIRE -Ál]OmoD5LO:  2003/2003  -PIJICU .  MMi]-5327  . cOMB:

GÀSollNil  . - COR..  BIUNCÀ

OJ ffÉFEÕÊÊfÃTWADBIRA  -MARC:A. ]CB a,UCÁTA)

04 PLAMÁDEIRÁ 2 lJIIHÁS

05 DBBUuíA1]elRA DE MILHO - MARCÀ: VENuíDORA±||±9|±9±

Art.2°.  C)  valor  arrecadado  com  os  bens  alienrios  será  aplic@do  na
aquisição   de   uma   nova   JtE7.JtoE5CHPTHOE/fL4,   sendo   vedada   a
autorização   desse  valor  no  pagamento   de   despesa  de  pÇssoal  ou
serviços vinculados a pesBoal.
Art. 3°. 0 valor aJrecadado com a venda dos vciculos e demais bens
será registrado como receita do Município.
Art.  ¢°  Esta  Lei  entm  em vigor na data  de  sua  publioação,  ficando
revogadas as disposições encontradas,

GBbinete do Prefeito Munioipal dç Boa Vista-PB, em 06 de fevereiro
de 2023.

ANDRE LUIZ GOMES I)B ARAÚJO
Preíéito

Pqblicado por:
Kézia Silmara Costa Fana5

Código ldetLtlf[cador:22E6282C

GABINETE D0 PREFEITO
LEI N.® 741#023

B0A VISTA-PB, 06 I)E FEVEREIR0 DE 2023.

CONCEDE        REAJUSTE        SALARIAL       AOS
SERVIDORES  D0  QUADRO  DE  PROVIMENTO
EFETIV0    E    COMISSIONADO   DA    CÂMARA
MUNICIPAL  I)E   BOA   VISTA   -   ESTADO   DA
PARAÍBA, E DÁ oumAs pRovlDÊNclAs.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, Faço 8aber que
a Câm@ta MunicipaL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.   1°.   Os  vencimentos  dos  fiincionários  ocupantes  de  Cargos  de
Provimento  Efetivo  e  Cc)inissionados  dô  Camara  Muni¢ipal  de  Boa
Vista,  conforme disciplina  as  Leis N°s  358/2010, de Os  de janeiro de
2010  e  550/2017.  de  02  de  outubro  de  2017,  passam  a  vigorar  de
acordo com o disposto  nas  tabelas  constantes dos Anexos  1  e  11  desta
Lei.

Art. 2°. As  despesas deoorrentes  da presente I*}i,  correrão por com
das dotações consignadas  ao orçamento vigente do Poder Legislamo
MunicipaL.

Art.   3°.   Esü   Lei   entrará   em   vigor  na   data   da   sua   publicação,
retroagindo seus efeitos finmceiros a 01  de fevereiro de 2023.

Boa Vista, 06 de fevereiro de 2023 .

ANDRÉ LÜIZ GOMES DB ARAÚ]O
Prefrito

ANEX0 I

CARGO SÍMBC)LO QUANTIDADE REMUNBRAÇÀO

Agcntc AdmJJ)umtiw CMBVJ=E1 02 RS  1  çXX)'O)

h,o"ru" cmv- 0' ns L7oo.oo

V h'e CMBV" 02 R$  1 .500,00

Auxmai d€ SeíviçoB GBn}n CMBVJ:E4 02 RS  1.5m.00
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CAROO 8tMBOLO QUANTIDADB REMUNERAÇÃO

Dircbr Admhj!imi`ro CmvJ„l 01 R$2.500,00

T-ch CMBVJ:C2 01 R$ 2.300,00

AJHcsm[ Lffhtivo CMBVJJC3 01 RS  1  900,00

Coordemdoi    da    BibLiote",CLDçúl.¢dbMetripoüticoocuma]
ChüY d3 01 RS   1`900,00

SecTotám do Expedicmc CMBVJ:C4 02 RS  1.500,00

Pul}llcado por:
Kézia Silznara Costa Faria§

Códlgo ldentlflcndor: 90275D l 2

CAMARA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE
PORTARIA DE NOMEAÇÃO

PORTARIA N°. 007moz3,
De OZ de fcverelro de 2023.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ, ESTAD0 DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhes  são confridas pelo  ATt.  24,  VII, h,  do Diploma Regimental em
uSO'

RESOLVE,

Art.  1.  -  Nomear  em  Comissão  o  Sr.(a)  MARIANA  DE  SOUSA
ALEXANDRE,  portador do  RG  n°.  4.233.389  2a VIA e  do  CPF  n°.
705.337.694-00, para exercer o  Cargo  ComiBsionado  dc CHEFE DE
GABINETT3  da  Cômara  Municipd  com  atividades  imediatas.  Deve
servir de título ao nomeado a presente portaria.

Art. 2° . E§ta portaria entra em vigcir na data de sua publjcação,

Publique-se,

Registre-se, e

Cumpm-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé,
Estado da Paraíba, em 02 de fevereiro de 2023.

VEREADOR JOSÉ SOARES DE BRITO FII.HO
Presidente

Pubücado por:
Jose Soares de Brito Filho

Códlgoldentlllcndor:9126FDF3
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PREGÃO ELETRÔNIC0 N° 03/2023

EXTRAT0 TERM0 I)E HOMOLOGAÇÃ0

0BJETO:   Aquisição  de  Gêrmros  Alimentícios  para  Merenda  dos
AllunosdaRedeMunicipaldaPreféituradeBoniiodeSantaFé-PB.

0  I]REFEIT0  1)0  MUNICÍPIO  DE  BONIT0  DE  SANTA  FÉ,
EEstado    da    Paraíba,    usando    de    sus    atribuições    Legais    e    de
conformidade com o que dispõe as l.eis de n° 8.666 de 21 de junho de
1993,  e  suas  alterações  posteriores  e  a  Lei  n.°  10j20/2002  resolve

o  PTocesso  LicitatóTio  m  modalidade  PREGÃO
° 03/2023, em favor das empresas:EEÊ3#

VENCEDOEES:

1  - CARLOS  ALBERTO  I)AS NEVES SILVA JUNI0R | Tipoi
ME -LC123: Slm -Documento 32.272.659/0001-93.

Valor Global: m 206.349,00.

2  -FRANCISCO ANTONIO BATISTA | Tipo:  EPP/SS  - LC123:
Slm -Docu mento 27.605.903/0001í2.

Valor Glol]d: R$ 32.130,00.

3 -JOAO VICTOR BRITO MENEZES | Tlpo; ME -LC123: Sim
• Documento 48.986.430/000l ó0.

Va]or Global: RS 104.000,00.

4 -MARICELIA DE OLIVEIRA FEITOSA | Tlpo:  ME -LC123:
Stm -Documento 33.730.192/0002-Z l.

Valor G]obal: R$ 58.570,00.

5 - PE DE SERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDÀ |
Tipo: ME -LC123: Slm -Documento 41.925.036/0001-63.

Valor Global:  RS 184.16Z,00.

Bonio dc Smta Fé - PB, 06 de fevereiro de 2023.

ANTÔNIO LUCENA FILHO
Prefeito Constituoional

Publjcado por:
Fiiiiicimagna Feitosa Pinto

Códlgoldentlílcador:68172372

connssÃo pERMANENTE DE LlclTAÇÃo
EXTRAT0 DE CONTRAT0

EXTRÁTo I)o coNTRATo N.o 63mo23

PREC,ÃO ELETRÔNICO N°. 03/2023

PARTES:    PREFEITURA    MUNIC[PAL    DE    B0NTTO    DE
SANTA  FÉ  -  PB,  CNPJ:  08.9Z4.037/000l-18  E  A  EMPRESA
CARLOS AIBERT0 DAS NEVES SILVA JUNIOR, inscrita no
CNPJ: 3Z.272.659/OO01P3.

OBJETO:   Aquisição  de  Generos  Alimenticios  para  Merenda  dos
Alunos da Rede Municipal da Preféitura de Bonito de SaJita Fé -PB.

VALOR GL0BAL: R$ 206.349m (Duzentos e Sels Mll Trezebtos
e Qiiarenta e Nove Reals}

VIGÊNCIA:  07/02/2023 á 31/12/2023 .

DATA  E   ASSINATURA:   Bonlto   de   Santa   Fé  -   PB,   07   de
fevereiro    de    2023,    ANTÔNI0    LUCENA   FILIIO,    Preféito
Munlclpal e etnpresa Contmlada.

Publkado por:
Frmcimagna Feitosa Pinto

Códígo ldentillcador: 123 7850F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO I]E CONTmTO

EXTmTo Do coNTRATo N.o 64#o23

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 03/2023

PARTES:    PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    B0NIT0    DE
SANTÀ  FÉ  -  PB,  CNPJ:  08.924.037/0001-18  E  A  EMPRESA
FRANCISCO     ANTONIO     BATISTA,     lnscrita     no     CNPJ:
27.605903/000Ii52.
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